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Sarandi, 12 de novembro de 1992. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos em apenso á Deliberação 
dessa Edilidade, o Projeto de Lai dispondo sobre a doaç!,..io da data de 
terras ng 13, da quadra ng 02, com area de 250,00 m2., do Jardim 
Castelo, n/ Município, a IGREJA PENTECOSTAL LUZ PARA 0 CAMINHO 
INDEPENDENTE. 

Salientamos que a mat ria aqui proposta, 
prende-se ao fato de que a referida igreja necessita de um pouco mais 
de espaço físico para melhor acomodação de suas dependncias, haja 
vista que os imóveis do referido loteamento serem de pouca area, 
possuindo apenas 10,00 metros lineares de testada. 

Assim sendo, necessitamos da aprovaço 
dessa casa de Leis, para posterior sançqo e cumprimento da Lei. 

AwgiCIM 

O w <Cs

rej C• G. C. 1; \3 \ 

' 

00000 P. 

Atenciosamente 

Hr40 C EMES PEREIRA 

Prefeito Municipal 

EXMg. SP. 
CARLOS BIRCHES SEDRIAN 
DO. Presidente da Camara Municipal 
Savandi-Pr. 
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PREFE I TURA DO MUN IC IPIO DE SARANDI 

Rua José Emiliano de GusmIlo, 565 - Fone: 28-6543 
CEP. 86.985-000 - CGC. 78.200.482/000i-10 
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?OR -JA'

PROJE TO I3E LEI ND 5 2 9 / 9 2 
COMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal doar imóvel urbano, na forma que es-
pecifica. 

A Cgmara Municipal de Sarandi, Estado 
do Paraná, aprova e eu, HELIO CREMES 
PEREIRA, Prefeito Municipal, sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. io Fica o Chefe do Poder Executivo 
a I. zado a doar á IGREJA PENTECOSTAL LUZ PARA 0 CAMINHO 
TE, Sac: i dade religiosa cuja finalidade é adorar á Deus 

'Labia to ias as coisas, propagar o evangelho de Nosso Senkor Jesus 
Cristo; dar educaao moral, social e religiosai e dar assist&ncia As 
pe..isoas necessitadas, com sede e foro nesta cidade de Sarandi, Estado 
do Paraná, á Rua Salvador Jordan°, 1.i49 « Jardim Paulista, inscrita 
no CGC/MF sob no 04.731. 590/0001 27, o imóvel constituí do pela data de 
terras no 13, da Quadra no 02, corn área de 250,00 m2., do loteamento 
denominado Jardim Castelo, n/ Município. 

Parágrafo único - A área de terras descrita no 
"caput" deste artigo, destinar-se-á á ampliaao da área de terras já 
doada para a edificaao de um Templo Religioso e sues depend&ncias. 

Art. 2 « A doaao será efetivada por 
instrument° próprio do qual constará. 

das obras, 

estranhos aos 

I- prazo de 12 (doze) meses para a colic luso 

II- proibia° de cessgo ou venda do imóvel, 

proibiao da utilizaao da área para fins 
estatutos da Igreja, 

IV- nulidade do ato e retrocessgo ao Município, 
que ocorrerá automaticamente sem quaisquer 8nus, caso a dona -01;044 n'4° 

- 0 cumpra o disposto neste art.' e/ou em caso de 
sociedade. 7 

4 
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Art. Ocl - A escritura pública de doa o será 
outorgada observado o contido no artigo anterior, correndo as despesas 
P01 conta da donatária. 

Art. - Revogadas as disposiçi5es EM 

contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaço. 

PACO MUNICIPAL, 12 de novemb -o de 1992. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASI 
thstrito e Município de Sarandi - Comarca de Marialva - Estado d 

TABELIONATO E ANEXOS MENDOW 
Sinvat etenantino de atendonN,luvxiotkg 

TITULAR 

ESCRITURA PIILICA DE 
TA QUE ENTRE SI FAZEM 
rh Vicky Ltda., e oY 
Sarandi, Estado do Pa 
abaixo se dec1ara4-

ar DA 

dige 
/11 

ATUI o 
trut-E 

o de = 
como -/ 

1/ 
L
) 

'A/I/13/'// todos buantos'. gste pdblico instru-
mento de escritura de HoagZo gratulta aue sendo no ano de mi1.
novecentos e oitenta e seis (1.986), da Era' Orista4 aos doze (12) -/ 
dies do ms de setembro. (09) db dito ,no, nste Distrito e iicípio 
de Sarandi, Comarca de Marialvd, Estado do Paranál em CartOrio compa 
receram partes entre si justras contratadas, a saber: de um lado,-
como outorgante doadora, a CONSTRUTORA VICKY LTDA.,' Pessoa jurldica-
de dirteito privado, com contrato social arquivado na MM. Junta Comer 
cial do Estado do Paraná',' sob d2148.693, por despacho em sessao de - 
09/01/1974' e altdragaes posteriores arduivadas sob n2s. 165.417, - / 
191.342z 220.195, 226.518, 232.867, 249.089 e 290.302, por despachos 
em sessoes de 1'4/03/1975, 31/08/1976, 16/05/1978, 10/11/1978, 03/06/ 
1979', 19/09/1980 e 22/04/1983, respectivamente, inscrita no CG/I .-
sob *75.317.206/0001-49, com sede e faro na cidade de Maringá, nos-
e Esthdo, à Av. XV de Novembro', n2678, matriculada nb Insti:tuto de 
Administragao Finanbeira da Previdncia e Assist&ncia Social' (IAnS) 
Sob n275.317.206/0001L49, em consonEInciA com a Certidao Negativa ' de 
D6bito-CND. S6rie "A". n2206918, exnedida pelo referido Instituto em 
larinet -neste Estado, em 18/03/1986, a Taal acha-se arquivada neste.

neste Ato representada por seu socio-:gerente, o sr. Dr. - V ENTE yU,71 41 YABIKU, brasileiro, casado,. engenheiro civil, inscri 
to no CP /11 ,. sob n-2005.316.189-00, portador da or.RG. n22.690.473 = 
SSF/SP., aos 16-12-59, residen'te e domiciliado 6. Rua Idartiri Afonso,-; 2525, em Mariná, referida, drh de passagem por esta cidade; e de - outro lado, como outorgado donatál'io, o 'MUNICIPIC DE SARANDI, ESTADO DC PARANÁ, pessoa juri'dica de direito pdblico, inscrito no CGC/LZ. - sob 22278.200,.482/0001-1q, neste Ato representado por seu Prefeito :U nicipal, o .91% JULIO ,13L-For, brasileiro, casedo, coMerciante, inscri-to no OPP/te. sob' n2149.331.608-72, portador da CI. RG. n2700.442 -/ SS/PR., aos' 03-07-68, residente e domiciliado à. Rua Jagana, n2648,-nesta cidade; bb presentes reconhecidos como os prOprios, por tit, - -;ku?c111ar Jui-amentado, cue esta subscreve, do que dou f6. Pela outor-gahte doaldora, atraves de seu sócio-gerente, me foi dito: 12.) (Que,-a justo titulo e hbsolutamente livres e desembaraçadas de quaisouer-Onus e de hipoteca , mesmo leaiz, 4 seAhora e legítima' possuidora,-das DATAS DE TERRAS ebb ris. 05, 08, 09, 124 13, 16, 17, 2.0 e 21(Cin oitb, nove, doze, treze, Zezesseis, dezessete, vinte e" vinte e - tug, daVIDRXn2 01-(dois), com a área de 250-,00 metros ouadrados, chua uma; das, nATASE-DE  spb sags. 2.3f-14, 15, 16, 17, la, - 20; 21 e 221(treze l - auatorze, quinze, dezesseis, de'zeSsete, dezoito,-Z7zenove, vigte, vinte e um e Vinte & dois), da QUADRA n2 177-ez), porn a Area de 250-,00 metros quadrados, cada uma; das DATAS DE TE27:)ASsob ngs. 15, 16, 17, 1 u19, 20, 71 e 27(quinze, dezesseis, dezesse-TT, de oito, (-5"zenove,' i vinte e um e vinte e dos), da_ QU;LDR-Fir  1 ezessete), com a-77-617  d7750,00 metros quadrados, cad - e das DATAS TER1.P,ALr sob s. J. e Oihum e dois,,'-com a 

_ 755,25 metros auarados, cada uma, e nS2s. 03, 04, T'--b auatro,  seis e sete corn a 7,176-0  de 250,00 metros 



DATA : 

QUADRA 

AREA : 250,00 m2 
JARDIMCASTELO -

SARANDI - PARANA --'/ 

. 19529/ 
MEMORIAL DESCRITIVO *\° 

44/ 
427 

Se 

DIVIDE-SE

ANC I 

./ 
No rumo NO 53Q32' SE com a Rua 

Brasilia-avfii distancia de 10190 

No rumo NE 36Q28' SO com a da-

tal2 imadistancia de 25,00 

_No rumo SE 53Q32' NO com a da-
ta 14 numa distancia de 10,00 mts. 

E finalmente 

No rumo SO 36Q28' NE com a da-
ta 16 namVaistancia de 25,00 mts. 

_Todos rumos acima mencionados 
, referem-se ao Norte Verdadeiro. 
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itZ4,1114. 052 9 / 9 2 REGISTRA 
ATA DA REUNIÃO DE FUNDAÇÃO, LEITURA, DISCUSSAO, VOTAÇÃO DO ESTA'UTO 

SOCIA1,, EkEIÇÃO E POSSE DA PRIMEIRA DIRETORIA DA "IGREJA PENTECOS-

TAL LUZ PARA 0 CAMINHO INDEPENDENTE", REALIZADA EM 30/AGOST0/1991.-

As vinte (20:00) horas do dia trinta de agosto do ano de 

mil, novecentos e noventa e um (30/08/1991), 'a Rua Salvador Jordan°, 

1149, Jardim Paulista, Município de Sarandi, Comarca de Marialva,Es 

tado do Paraná, sob a presidência da Senhora Maria Nair da Silva e 

secretaria ad hoc Senhora Bárbara Ribeiro de Oliveira, para funda-

gão da Igreja Pentecostal Luz Para o Caminho Independente, reuniram 

se vinte e nove (29) pessoas, conforme verifica-se as assinaturas a 
folha mimero um do Livro nUmero um de presenças. A convite da presi 
dente fundadora , ficaram todos de 'De, ocasião em que foi feita uma 
Oração, feito isto, a Senhora Maria Nair da Silva, Presidente funda 

dora, explicou 48 pdssoas, o motivo da Reunião, a)- leitura, discus . , 
são e voLação do Estatuto da Igreja: eleição da Diretoria da I-

greja, com mandato de um (1) ano. Após as explicagaes iniciais, pas 

sou-se então a Ordem do Dia:- Primeiro (12)- Determinou a Secretá-

ria ad hoc, que fizesse a leitura do Estatuto em s:au inteiro teor: 

Capítulos, artigos, parágrafos e letras. Após diversas esplanag6es, 

por parte da Presidente fundadora, aos membros presentes e não ha-

vendo nenhum que pedisse a palavra, a Senhora Presidente fundadora, 

colocou o Estatuto em votação. Tendo sido aprovado por Unanimidade, 

passando a partir desta data a constituir a Lei Orgânica da Igreja 

Pentecostal Luz Para o Caminho Independente, após a publicação no 

Diário Oficial do Estado do Paraná e Registro no Cartório de Títu-

los e Documentos da Comarca de Marialva, neste Estado. Segundo (22) 

A Senhora Presidente Fundadora, teceu comentário sobre a 
da Diretoria e solicitou a Secretária ad hoc para ler os 

formação 

nomes da 

composição da referida Diretoria, que ptontamente foi feito pela Se 
cretária, informando inclusive que foi apresentada apenas uma Chapa. 
Passou em seguida a votação. votaram vinte e nove (29) pessoas, ten 
do a chapa sido eleita por unanimidade de votos. Ficando assim cons 

tituida a Diretoria: Presidente Vitalício: JOÃO BATISTA DA SILVA,Vi 

ce-Presidente: VANDERLEI PEREIRA MARTINS, Primeiro Secretário: EDE-

NIL MARTINS CORREA, Segunda Secretária: MARIA ROSA BUENO CALIARI, - 

Primeiro Tesoureiro:JOÃO SILVINO e Segunda Tesoureira: TEREZA APARE 

CIDA GOMES e mais cinco (5) Conselheiros: LUCINDA RODRIGUES CORRE 

MARIA coNcEIgAo SILVA MELO, BARBARA RIBEIRO DE OLIVEIRA, MAR 
DA SILVA e MARIA DILEUZA DO CARMO, num total de onze (11)Di ¡lore% 

e que o mandato da Diretoria começará nesta data e terminar ona sex:—

gunda quinzena do rues de setembro de 1992, de acordo com o ar k,7,s3w 

combinado com o parágrafo segundo do artigo 92, o Cargo de Presiden 



• N9529/927 

te é VITALÍCIO. A Senhora Maria Nair da Silva, empossou os membros 

eleitos da Diretoria, passando a Presidência ao Senhor Joao Batis-

ta da Silva, Presidente eleito. Uma vez empossado o Presidente a-

gradeceu a Presidente fundadora e Secretária ad hoc, agradeceu tam 

bem aos irmãos membros presentes e ausentes que não puderam compa-

recer neste evento, e pediu a Deus para abençoar a todos que tem 

colaborado, disse que assim que Estatuto for registrado, iremos nos 

reunir para que possamos tragar planos para uma boa e fiel adminis 

tração da Igreja Pentecostal Luz Para o Caminho Independente. .Nada 

mais havendo*a tratar, o Senhor Presidente eleito, declarou encer-

rada a reunião, e eu Secretária ad hoc, lavrei a presente Ata, que 

foi lida na presença de todos que assinaram o Livro de Presengas,-

sendo colocada em votação, foi aprovada por Unanimidade, e irá as-

sinada por mim, Bárbara Ribeiro de Oliveira, Secretária ad hoc, pe 

la PresidenteFpndadora, Maria Nair da Silva, pelo Presidente elei 

to, Joao Batista da Silva e pelo primeiro Secretário Edenil MAR-

TINS CORREA.- Jardim Paulista/Sarandi, Estado do Paraná, aos trin-

ta dias .do mês de agosto do ano de mil, novecentos e noventa e um. 

(30/08/1991).-

dA-b-i 010.
Maria Nair da Silva Bárbara Ribeiro de Oliveira 

Presidente fundadora Secretária ad hoc 

o 
3 c;cio Batista da Silva 

Presidente eleito 
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"EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO E REGISTRO „ 05 2 9 / 2 
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A "IGREJA PENTECOSTAL LUZ PARA 0 CAMINHO INDEPENDENTE", é 
uma Sociedade religiosa com sede 'a Rua Salvador Jordano, 1149, Jar-
dim Paulista, nesta cidade de Sarandi, Comarca de Marialva, Estado 
do Paraná, de duração por prazo indeterminado, compõe-se de numero 
ilimitado de membros matriculados, sem distinção de cor, sexo, ida-
de, nacionalidade, profissão e credo politico, tendo por finalida-
de: a) adorar a Deus sobre toda L as coisas, ensinamentos da Bíblia 
Sagrada, b) propagar o Evangelho de Nosso Senhor Jesus Cristo e ga-
nhar almas para o reino de Deus, c) dar educação moral, social e r-
ligiosa, d) fundar, administrar estabelecimentos de ação social em 
nível nacional ou internacional. A igreja será administrada por uma 
Diretoria composta por 11 membros: Presidente, Vice-Presidente, 19 
Secretário, 22 Secretário, 12 Tesoureiro, 29 Tesoureiro o cinco con 
selheiros, eleitos com mandato de um ano c de acordo com o .§ 29 do 
art. 92 o cargo de Presidente é Vitalício. Poderão ser criados os 
seguintes órgãos, subordinados 'a Diretoria: a) junta diaconal, b) 
escola bíblica, c) sociedade varonil, d) sociedade de senhoras, e) 
sociedade de jovens. Os cargos da Diretoria e órgãos serão exerci-
dos gratuitamente. Compete ao Presidente: representar a Igreja em 
Juizo ou fora dele, ter voto de minerva, tendo ampla jurisdigao em 
todo território nacional e além fronteira. A Assembleia Geral é o 
órgão deliberativo da Igreja e constitui o seu Conselho Deliberati-
vo e sua decisão 4 soberana, cabendo ainda a votação do balanço fi-
nanceiro encerrado em 31 de dezembro de cada exercício. 0 seu pa-
trimônio é constituído de contribuições, ofertas, dádivas, legados, 
dízimas, de dotações públicas e oficiais, outros haveres, bens móve 
is e imóveis. Em caso de cisão ou dissolução o seu patrimônio sera 
doado a uma Igreja congênere, escolhida pela Assembleia Geral, com 
aprovação de 2/3 de membros ativos e quo esteja registrada no Conse 
lho Nacional de Serviço Social. A Igreja instalará e manterá um de-
partamento social. A Igreja não distribui lucros sob qualquer forma 
ou pretexto a dirigentes, mantenedores, membros ou filiados, apli-
cando sua receita e patrimônio na sua manutenção e fins sociais. A-
nualmente será convocada pelo Presidente a Convenção Nacional. Os 
membros da Igreja não respondem pelas obrigações assumidas pela Di-
retoria. Nenhuma emenda, mudança ou reforma se fará neste Estatuto 
Social, sem aprovação pela Assembléia Geral. Em 30 de agosto de 1991 
foi realizada a eleição e posse da primeira Diretoria, que ficou as 
sim constituida: Presidente Vitalício: Joio Batista da Silva, Vice-7
Presidente: Vanderlei Pereira Martins, 10 Secretário: Fdenil Mar-
tins Correa, 2P- 'secretária: Maria Rosa Buono Caliari, 19 Tesoureiro: 
Joao Silvino, 24 Tesoureira: Teroza Aparecida Gomes e 5 conselheiros: 
Lucinda Rodrigues Correa, Maria Conceição Silva Melo, Bárbara Ribei 
re de Oliveira, Maria Nair da Silva e Maria Dileuza do Carmo, corn 
mandato de um ano e terminará com a posso da futura Diretoria na se 
gunda quinzena do mês de setembro de 1992 
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ESTATUTO 
REGIRT§R4 

"IGREJA PENTECOSTAL LUZ PARA 0 CAMINHO INDEPENDENTE" 

cAPITULo 

DA IGREJA, SEU GOVERNO E FINS 

Art. 12- A "IGREJA PENTECOSTAL LUZ PARA 0 CAMI-

NHO INDEPENDENTE", é uma Sociedade religiosa com sede 'a Rua Salvador 

Jordano, 1149, Jardim Paulista, nesta cidade de Sarandi, Comarca de 

Marialva, Estado do Paraná, de duração por prazo indeterminado, com-

pae-se. de ndmero ilimitado de membros matriculados, sem distinção de 

ror, sexo, idade, nacionalidade, profissão e credo politico. 

• Art. 22- A Igreja tem por finalidade: 

a) adorar a Deus sobre todas as coisas, os ensinamentos da 

Bíblia Sagrada, conforme os preceitos estabelecidos no Velho e Novo 

Testannnto de Nosso Senhor Jesus Cristo; 

b) propagar o Evangelho de Nosso Senhor Jesus Cristo e ganhar 

almas para o reino de Deus; 

c) instruir seus membros a sã doutrina e buscar os dons espi-

rituais; 

d) dar educação moral, social e religiosa; 

e) dar assistencia material. 'as pessoas necessitadas, sem dis-

tinção de cor, sexo, idade, nacionalidade, profissão, credo politico 

ou religioso; 

C) criação, construção, instalação e manutenção do Instituto 

Bíblico Pentecostal, destinado ao estudo da Bíblia e formação de Pas 

tores e demais cargos hierárquicos da Igreja; 

g) fundar, administrar e custear estabelecimentos da ação so-

cial em nível nacional ou internacional. 

Parágrafo dnico:- As pessoas que se fizerem ne-

cessárias para as finalidades do presente artigo, poderão ou não ser 

remuneradas. 

Art. 32- A Igreja terá sua sede Nacional nesta 

cidade de Sarandi, Estado do Paraná, podendo, quando julgar necessá-

rio, criar em qualquer parte do território nacional, o (6 dele,ou 

tras congregações, as quais, funcionarão de conform! e com pre-
FU3. 

ceitos contidos no presente Estatuto. 
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CAPÍTULO II 

DOS MEMBROS DA IGREJA, SEUS DEVERES E DIREITOS 

Art. 42- Sao membros da Igreja: 

a) as pessoas recebidas meciante profissão de fé em Jesus Cris-
to, perante a Igreja em sessão, e devidamente batizada, segundo os en 
sinos do Novo Testamento; 

b) os crentes, membros de outras Igrejas da mesma fé e ordem, 
que desejarem unir-se a ela mediante carta recomendatória; 

c) os crentes, que por motivo de força maior, forem recebidos 
por declaração da Igreja. 

Parágrafo primeiro:- 0 Batismo é feito em imer - 
são, em égua, corrente, em nome do Pai, do Filho e do Espirito Santo. 

Parágrafo Segundo:- Perderá todo o direito na 
Igreja o membro que for demissionado para outra Igreja ou excluído, 
quer a seu pedido, • quer por deliberação da própria Assembléia. 

Art. 52- Estão sujeitos 'a pena de admoestação ou 
exclusão do ról de membros da Igreja, aquelas que procederem contrari 
amente aos ensinos do Evangelho e aos princípios da Moral, segundo o 
critério da Igreja, e os que dela se ausentarem deverão com ela comu-
nicar-se prontamente, podendo a Igreja dar-lhes prazo para retirarem 
suas cartas demissionárias para que se unam a outra Igreja. 

CAPfTULO III 

DA ADMINISTRAM DA IGREJA 

Art. 62- A administração dos negócios da Igreja 
será exercido pela Diretoria da mesma Igreja, composta por onze (11) 
membros, entre os quais: um Presidente, um Vice-Presidente, um Primei 
ro Secretário, um Segundo Secretário, um Primeiro Tesoureiro, um Se-
gundo Tesoureiro e cinco (5) conselheiros. 

Par6grafo 

guintes Orgaos, subordinados 'a

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

primeiro:- Poderão sor criados os se-

Diretoria: 

junta diaconal; 

escola Bíblica: 

sociedade varonil; 

sociedade de senhoras; e 

sociedade de jovens. 
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Parágrafo sequndo:-Os órgãos mencionados no 
grafo anterior, seus membros dirigentes serão designados pela Direto-
ria e suas atribuições constarão no Regimento Interno. 

Parágrafo terceiro:- Os cargos de que trata este 
artigo e parágrafo primeiro, serão exercidos gratuitamente. 

Ar . 72- 0 mandato da Diretoria 6 anual, eleita 
por escrutínio secreto, e começará na segunda quinzena do mês de se-
tembro e terminará com a posse da futura Diretoria, sendo o cargo de 
Presidente exercido por vitaliciedade, conforme parágrafo segundo do 
artigo 92 deste Estatuto. 

Paráqrafo Linico:- Para cada cargo da Diretoria 
será escolhido dois membros matriculados para ser submetido anualmen-
te em votação na Assembleia Geral, excluindo o Presidente, por ser vi 
talicio. 

• 
a) em caso de empate entre dois membros apresentados, será elei 

to o que obter o voto de minerva do Presidente Vitalício. 

Art. 82- Compete a Diretoria em harmonia com a 
Igreja, cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno,e 
deliberações da Igreja em suas sessões e assembléias, resolver as 
questões não previstas neste Estatuto, ad referendum da Igreja, convo 
car as sessões e assembleias, convenções nacionais, autorizar o rece-
bimento de donativos e ofertas 'a Igreja. 

Article) 92- Sao deveres e atribuições do Presiden 
to: rrprnsontar a Igreja em Juizo ou fora dele, ter voto de Minerva, 
superintender a administração de todos os negócios, convocar as ses-
sões, assembléias, reuniões de Diretoria e convenções nacionais,abrir 
e encerrar as sessões, assembleias e convenções nacionais, assinarcm 
o Secretário e o Tesoureiro todos os demais documentos de compra e 
venda, hipoteca, passar recibos, assinar contratos e cheques. 

Paráqrafo primeiro:- Os membros da Diretoria reu 
nir-se-ao semestralmente em reunião ordinária nos meses de março e se 
tembro, e extraordinariamente quando necessário, convocadas pelo Pre-
sidente ou pela maioria dos membros da Diretoria. 

Paráqrafo segundo- 0 cargo de Presiden 
ja é "VITALÍCIO", com poderes que lhe foram conferidos no p 
tatu to. 

Paráqrafo terceiro- o Presidente Vitalício ter-6o 
titulo hierárquico, de SUPERIOR GERAL da Igreja Pentecostal Luz Para 
o Caminho Independente, com todas as prerrogativas de seu elevado car 
go e com ampla jurisdição sabre todo o território nacional e alem 
fronteiras. 
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Parágrafo quarto- No caso de falecimento 

sidenle Vitalício e Superior Geral da Igreja, ou de ser d?.clara a a 

absoluta incapacidade do mesmo, de acordo com a legislação em vigor, 

assumirá provisoriamente o cargo, o Vice-Presidente, o qual, dentro 

de dez (10) dias a contar da data da assunção do cargo, convocará a 

Assembleia Geral dos membros matriculados 

posse imediata, do respectivo sucessor. A 

Geral será feita por andncio publicado na 

da Igreja para a eleição e 

convocação da Assembleia 

imprensa e por carta, men-

cionando o dia, mês, hora, local e os motivos que deram causa 'a mes-
ma, e a data da Assembleia não poderá exceder de trinta (30) dias a 

contar da publicação da competente convocação. 

Art. 10- São deveres e atribuições do Vice-Pre-

sidente, alem do que preceitua o § 42 do artigo 92, deste Estatuto, 

substituir o Presidente nos seus eventuais impedimentos. 
. • 

a) comparecer a todas as reuniOes: 

b) executar outras atividades correlatas que lhe forem determi 

nadas pelo Estatuto ou Presidente. 

Art. 11- São deveres do primeiro secretário: re 
digir as atas das sessões e assembleias, manter as correspondências 

e arquivos em ordem e assinar com o Presidente os documentos que lhe 

couber, de que trata o artigo 82. 

a) comparecer a todas as reuniOes; 

b)executar outras atividades correlatas que lhe forem determi 

nadas pelo Estatuto ou Presidente. 

Art. 12- São deveres do segundo Secretário:subs 

tituir o primeiro secretário em seus impedimentos ocasionais ou tem-
porários. 

a) comparecer a todas as reuniões; 

b) executar outras atividades correlatas que lhe forem determi 
nadas polo Estatuto ou pelo Presidente. 

Art. 132- São deveres do primeiro Tesoureiro: 
ter sob sua guarda os valores, documentos e fundos da Igreja, receber 
as ofertas e dízimos dos crentes, fazer os pagamentos autorizados pe 

la Igreja em suas sessões e assinar com o Presidente Vita f60 do 

cumentos de que trata os arts. 82 e 92• 

a) comparecer a todas as reuniões; 

< FLS. 

• 
b) executar outras atividades correlatas que lhe f em determi 

nadas pelo Estatuto ou pelo Presidente. 

Art. 14- Sao deveres do segundo Tesoureiro:subs-

tituir o primeiro Tesoureiro em seus impedimentos ocasionais ou tempo 

rários. 
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a) comparecer a todas as reuniiies; 

b) executar outras atividades correlatas que lhe 

nadas pelo Estatuto ou pelo Presidente. 

forem determi 

Art. 15- A mesa administrativa da Igreja é com-

posta de: Presidente Vitalício, primeiro secretário e primeiro Tesou 

reiro, aos quais cabem os deveres consignados no art. 82. 

Art. 16- Os conselheiros são membros auxiliares 

da Diretoria nas suas deliberag6es. Podendo substituir os seguintes 

cargos na Diretoria em caso de vacância: 

a) os 

secretário, 

tomada pelo 

cargos de Vice-Presidente, primeiro secretário, segundo 

primeiro tesoureiro e segundo tesoureiro, após decisão 

Presidente e seus membros. 

b) os cargos de conselheiros serão preenchidos por membros ma-

triculaplos na Igreja, conforme o disposto no §, único deste artigo. 

Parágrafo único- A Diretoria é constituída por 

Pastores, Evangelistas, Presbíteros e Diáconos. 

CAPÍTULO IV 

DO PASTOR 

Art. 17- 0 Pastor 4 um oficial, vocacionado por 
Deus, incumbido da direção espiritual de uma ou mais Igrejas. 

Parágrafo primeiro- Um mesmo Pastor poderá sor-

vir a mais de uma Igreja e esta pode ter mais de um Pastor. 

Parágrafo segundo- 0 Pastor poderá fazer parte 

da Diretoria da Igreja. 

Art. 18- Sao fungOes do Pastor: 
a) o ensino religioso; 

b) a invocação da bênção; 

c) a celebração de ofícios religiosos, inclusive o casamento 
com efeito civil; 

d) o batismo, de que trata o .§ 12 do artigo 42: 
e) outras fungaes de interesse da Igreja. 

Art. 19- De acordo com os interesses da Igreja, 
a Diretoria poderá transferir o Pastor de uma sede para outro, inclu 

sive de uma localidade para outra, situada em qualquer pont 

ritOrio nacional. 
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CAPITULO V 

DAS ASSEMBL8IAS GERAIS 

Art. 20- A Assembleia Geral e 0 órgão delibera-
tivo da Igreja, e constitue o seu Conselho Deliberativo, e suas deci 
saes são soberanas. 

Art. 21- A Assembleia Geral compõe-se de todos 
os mombros da Igreja local, sendo o seu Presidente e .o Secretário os 
mesmos da Igreja. 

Art. 22- A Assembleia Geral será convocada espe 
cialmente para tratar dos seguintes assuntos: 

a) eleição da Diretoria; 

b) consagração e exoneração de pastores, evangelistas, presbí-
teros e diáconOs;' . . 

c) transigir e alienar ou hipotecar imóveis; 

d) apreciar e votar o parecer da Comissão de que trata o art. 
23. 

Parágrafo peimeiro- As resoluções só poderão 
ser tomadas quando a Assembleia Geral for convocada com antecedência 
minima de quinze (15) dias e por voto favorável de dois terços (2/3) 
de membros da Igreja residente na Sede, sendo porem, vedado o voto 
por procuração. 

Parágrafo segundo- No caso de 'ao ser consegui-
do o quociente de dois terços (2/3) preceituados no parágrafo anteri 
or, será feita uma convocação para quinze (15) dias depois, prevale-
cendo então o quociente de metade mais um, caso ainda assim não seja 
possível, trinta (30) minutos após com qualquer número de membros. 

Parágrafo terceiro- Far-se-ão as respectivas 
convocações, como manda a Lei, por anúncios publicados pela imprensa 
local, deles constando a ordem do dia, ainda que for IDOL- sumário, o 
dia, a hora e o local da sessão. Um exemplar da convocação será afi-
xado na sede em lugar visível. 

CAPfTilL0 VI 

DA COMISSÃO DE EXAME DE CONTAS 

Art. 23- A Diretoria da Igreja, ate 31 de março, 
designará uma Comissão composta de cinco (5) membros, que entre si 
escolherão um Presidente e um Secretário, para examede contas e ba-
lanço encerrado em 31 de dezembro. Tendo a Comissão o prazo de trin-
ta dias para emitir o Perecer. 
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. Art. 24- Na Assembleia Geral para eleição d pi 
retoria da Igreja, será apresentado ao Plenári.o, o Parecer das C. tas 
examinadas, pela Comissão, para discussão e em seguida votação do ba-
lanço financeiro, devendo o Parecer e resultado da votação ser trans-
critos em Ata. 

CAPITULO VII 

DO PATRIMONIO DA IGREJA 

Art. 25- 0 Patrimônio da Sociedade é composto de: 
a) contribuição de amigos da Igreja; 
b) ofertas, donativos, dádivas e legados: 
c) dizimos dos membros da Igreja; 

d) quaisquer doações e/ou dotações públicas e oficiais;. . 
e) outros haveres, bens móveis e imóveis que pertençam ou ve-

nham futuramente a possuir. 

Parágrafo único- Em caso de cisão ou dissolução, 
o seu patrimônio será doado a uma Igreja congênere, dentro do territ6 
rio nacional, que tenha os mesmos objetivos, escolhida por uma Assem-
bleia Geral, com a aprovação de pelo menos dois terços (2/3) de mem-
bros ativos, e que esteja registrada no Conselho Nacional de Serviço 
Social. 

CAPITULO VIII 

DA AQA0 SOCIAL 

, Art. 26- A Igreja instalará e manterá uni-Dparta 
mento social, que será o órgão através do qual, ela cuidará do SERVI-
go DE ASSISTÊNCIA SOCIAL aos seus membros e a todos quantos estiver 
em suas possibilidades atender, e terá a finalidade de: 

a) cuidar da Obra de Ação Social da Igreja, para o que deverá 
elaborar planos, ouvindo o Conselho Deliberativo, e fazer programagOe 

b) orientar a Igreja no combate aos males sociais; 
c) cuidar do amparo à infância e à velhice desamparadas e dos 

obreiros da Igreja e seus familiares, e outros; 
d) prover os meios necessários para garantir-lhes o sustento. 

Parágrafo único- A Igreja não distribui lucros, 
bonificações ou gratificações, sob qualquer forma ou pretexto, a dini 
gentes, mantenedores, membros ou filiados, aplicando sua receita e pa 
trimOnios na manutenção da Igreja e para fins sociais, dentro do ter-
ritório nacional. 
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DA CONVENQA0 NACIONAL 
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Art. 27- Anualmente, em data a ser designada pe 

lo Presidente Vitalício e Superior Geral da Igreja, com a anteceden-

cia minima de sessenta (60) dias, será convocada pelo mesmo, a CON-

VENÇA0 NACIONAL de todas as Igrejas filiadas e localizadas em terri-

tório nacional, para debate, votação e aprovação de assuntos de mig-

no inLeresso para os destinos da Sociedade. 

Parágrafo primeiro- Da Convenção Nacional será 

lavrada Ata, em Livro próprio, na qual será relatado todos os aconte 

cimentos e decisões tomadas na mesma, pelo voto favorável de dois ier 

gos (2/3) dos presentes, devidamente credenciados, a qual, depois de 

lida, submetida votação e, em seguida, 'a aprovação do plenário, se 

rá assinada.lior Pastores indicados pelo plenário para aquele fim. 

Parágrafo segundo- A convocação da Convenção Na 

cional far-se-6 por meio de amincios publicados na Imprensa e por 

carta-registrada, onde conste: a Ordem do dia, ainda que por sumário, 

dia, mes, hora e local da sessão. 

CAPITULO X 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 28- Os membros da Igreja não respondem pe-
las obrigações assumidas pela Diretoria. 

Art. 29- SO serão válidas as sessões e assemble 
ias realizadas na sede da Igreja. 

Art. 30- Nenhuma emenda, mudança ou reforma se 

fará neste Estatuto Social sem a aprovação do Conselho Deliberativo 

representado pela Assembleia Geral, conforme estabelece o art. 20. 

Art. 31- 0 presente Estatuto uma vez aprovado 
em Assembléia Geral e registrado no Orgão competente, entrará imedia 
tamente em vigor. 

Art. 32- Os Templos da Igreja Pentecostal Luz 

Para o Caminho Independente obedecerão ao projeto arquitetônico da 
Igreja Matriz de Sarandi, Estado do Paraná, mesmo que edificado em 
escala mais reduzida, e os projetOs serão submetidos previa apro-
vação do Presidente Vitalício e Superior Geral da Igreja, para sua 

oportuna consagração. 
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Art. 33- 0 presente Estatuto Social, apro a o 

no dia 30 de agosto de 1991, na Sede da Igreja, em Sarandi, Estado 
do Paraná, constitui a Lei Orgânica da Sociedade "IGREJA PENTECOS-
TAL LUZ PARA 0 CAMINHO INDEPENDENTE. 

Sarandi/PR., 30 de agosto de 1991.-

Maria Nair da Silva 
Presidente Fundadora 
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Rua Salvador Jordano,1.149 Jardim. Paulista. 

ATA DL ASI ILLI A GL;UT. ORD1fl4RIA PARA il iTg7I(J DE CY L.s =I—. 

çc i . :ov. :1=TC:jA E 27/SETENBRO/1992. 

Aos 27(Vinte e Sete)dias do mes de Setembro do ano de Um il Nove—

'centos C noventa e Dois,sito Rua Salvador Jordano,1.149 — Jnrdim Paulis 

ta,na cede da. Igreja Tentecntal Lu ptu'a o Caminho Tndependentel s 14:00 

(Qua.torze)horslconfrme assinaturac no livro de presença no01(Um),Ls fo—

'has nos. 02v o 03(Dois Verso e Trgs),constntarnn—oe no assinaturas de 43 

(T.uarenta e Tr3s)membroL: da IEreja,cujo ndmero de assinaturns refere—se a 

2/3(doic terços)dos membros congrcgados a Igreja,conforme pard afo 19 do 

Art. 22,do -statato em vicor,o senhor Tresidente Joao Batista da Silva, ' 

• n leitura de um texto biblici.:,Livro de Tito,capitulo lo,versiculos de 

05 a 02,apos leitura,declarou aberta. a Sessao,o explicou a todos os pre . — 

sentes,que a referida Assemb1eira,4 Dare tratar da seguinte Ordem do Die.: 

1.o)Prostaçao de Contas dos meses de Setembro, Dezembro de 1.9'21 e 20Es—

colha de Membros e EleiçEo da Diretoria e conselheiros,para mandato de 01 

(7m)ano.,Item 19(Primeiro),o Senhor Presidentel n.rxesentou aos presentes o 

Balanço rinnceiro relativo coo meses de Setembro b. Dezembro de 1.991,cgm 

o l'reOsr du '-.)emieeo fomada em 22 de T:.:arço do corrente anol o po3ta pe—

los scTuintec membros:Malda Rosa Eueno CaliarilLucinda Rodrigues Corra,' 

Barbr:i Ribel.!:c de Oliveira 1.,air da Silva e Edenil Martins Corra,' 

qUe OI .Lrecer descn. Cordicsao foi YAIN:R!VEL,em data de 22 , e Abril ' 

2Y212,(:: iloo o n iango aCgi prosentes,noo havendo ma 

nifestaçZes contrariu,o oLhcr Proidento,cciceoq eh, votaçao tuudo eido ' 

o mencionado Balanço a-Frovado por VNA=ADE,com. oe seguintes valoroe:IIE 

CLITA:Cr.331.670,00(Trezentos e Trinta e Um Mil,Seiscentos e ';:etenta Cru 

zeiros),DECia;L:Cr .310.177,C0(Trezentoc e D42 M ICento e Setenta e Sete 

)ril:.eiros),ficando com um oalth: em caixa para o rxarcicic de 1,992,dc 

21.493,00(Vinte e Um 7a1,Quatrocentos e Noventa e Três Cruzeires),Item 2P 

(Sc6undo)tem sot:uida o Senhor Presidente,apreeentou oo nomes ' 

pela Diretria pura conec.,r1-er aos corgos de Diretoreo e conselheirostatra 

ves da Eleigaos eendo eles: Vice—Presidente:Joao Silvino;12.Cecret6rio: Ede 

nil r.artins Correa;29 SecretrIrio:Maria Rosa Buono Caliari;lo Tesoureiro:' 

Cicero Raimundo de Mello;2o Tesoureiro(o):Elizabete Al aino;os ' 

Conao1hoiroo:1;iki1L Nair da Cilva,LucincL, Rodricueo C '1.o Ribeiro 

de Cliveira,Maria Conceiçao Silva Yello e Nelcinda G IsTai co Dft no e . de 

Plc. 02 **** 
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acorck com o rartir;rafe tInioo do art. 72,do Est:Ituto,o rresidento 

eio,conde Joao Datictu da Silva,cm seguida o Senhor Pr'esidente,eolocou os 

mues aFresentados em aprov:9Floorto havendo manif, stagao contr(.rir.,aos no-

mes apresentados,o mesmc. ocloecu em votagaulatravCv de escrutinis secreto,' 

tondo sido os nomes acima aceitos por unanimidade de votos num total de 43 

( uareat: e Tres)Sulfrgics,pelos membros da IErcjr,em mandato '_tnual ou 

ceja desta data at a 24 Quinzena do ms de Cetembro de 1.993,o o Senhor ' 

Fresidente,bL.se:,nde-se no Art. 71 do Estatuto em vigor,declarou empossados 

tedoc os metros eleitos nesta data,nada mais havcndo a tratar o Senhor ' 

Presidente,declarou encerrada a Assembl6ia Geral Ordinria,e eu Secret(trio 

lavrei a prOsente Ata,que vai assinada por ram e polo Senhc:r rrsidente,Sa 

-ir. ,27 do Setembro do 

4114k,,,i1== 
VrT'Vr L 17:Ai:TIES CC:MtA 

= SeCrettiriU = 

o 

AR J1) U" 
151.57 

LVA 

= Presidente = 

01,G, S.J1 

4,..\01‘;',1•10 1) (I ,rA

44%)k 

7 ' 

SIVA f\° ' 11!' 
4Z, 

INV
.\  

^ 

1c1 
It 53 

tailts 
01a ` v.

1..q11,1 

41'4444 • COMA. 
kt'• 
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I 1LJA l'ENTLCOSTAL LUZ ricl, ( CAFITHC IFDEPLE NT . 

1111a Salvador Jorda-0,1.149 Jnrdim Poulistn 

13/.11/1,/,‘'VF/V0 2/I,V.A/VOVIVI/VC TVE 1. 9 5 1. 

nond•I do dizinIc  0/1.306.750,00 

- 2cn6:: de Cfc,tus Onl:". 24.920,00 

T 0 T .:; 

DESPES A. 

I T A 331.670,00 "7r!.331.670,00 

- &teria1 Permanente  2r-$. 120.765,00 

- Faterinl de construg-0  Ore. 1.720,00 

- !:.aterial do Limpeza CrC. 7.337,00 

Yaterial de conswo Cr$. 64.955,00 

- Acuz., e Luz  Ce. 16.200,00 

- ViLL,em e Ecladia:. Cra. 47.000,00 

- DougZes e au;:ilica rly.0 11.000,00 

- Cutras decpecas Cr.  30.000,00 

T C T L GLA  L. IL - 1 A 01.1. 310.177,00 CrC.310+177,00 

Cldc em r.cnco e em caixn p/Exerc.101„92... 21.493,00 21.493,00 

1/C/2/:/1. 2//E//L LA D/L/L/11LP CrC. 331.670,00 331.670,00 

E.econhecomos a exatidao au preente Bulango,no seu total de C/1.331.' 

670,00(Trezentos e Trinta e Um ni,Seiscentos e (jetcnta Cruziros). 

di-.r.,31 e De'Aembro de 1992. 

A 
-)

JO IC EATIOTA I C I/A - Precidente j07,0 SILVINC - 19 Tesoureiro 

f"d• ." 
0(11 tJL 

PARILI:ER DO CNSEIEC VoREAmoo- Apcis examinar-mos o presente Dulango,scmos ' 

de 7orecer FAVOAVII, Sarondi-Pr.,22 de Abril 
C)04-.Urt44.: 

"r,TIT7!':C..` CALI ArZT. - rrecident 

B 1? RIBLI.r.A: DE OLIVTIL 

. Yembro = 

dOct.:,) da 
JA.:(1A NAIR D: 

= Lembro 

de 

IL A (141.4j\-.A.-
70LPICA-UE7, CO1-. A.-Secret. 

VA EDEN nTIC COICaal 

= Yer;1.)ro = 

Obo. Balango rin[!colro realizado comente de 04(:.utro)reses,Len,lo de ,c,:ter, 

b.ro Dezembro/91,pcie a Icreju. foi fundada em 30/0M91.,serp.,7o tamb4m 

Parecer do Concelho Fiscalldado pela comisao formada em22/03/92,pur 

minar as cont e emitir Pareccr de acordo cur. o Art. 23,do :ctc.tuto. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A C isso de Justiça 

te da '-ra 

g5o 

Como President da Comissão de Justiça e Re-
dag5o designo relator do Projeto de Lei N 529/92, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
o Vereador FRANCISCO GOMES DE ALENCAR. 

Presidente da Comissao 

PARECER 

0 Relator da Comissao de Justiça e Redagao, 

designado para exarar seu parecer ao 1"rojeto de Lei n2529/92,de Au 

teria do PODER EXECUTIVO LUNICIPALl o qual Autoriza o Chefe do Po-' 

der Executivo Municipal doar imOvel urbano,nanCluiaque_acproposi-' 

gao tem mérito legaleconstitucional. SendooParecerFAVO 

RIVEL,cabendo aindaadecisao Final ao Soberano Plenário deste 

Colendo Legislativo. 

Sala das Comiss3es l'ermanente da Camara Di-

nicipal,aos 17 dias do ms de Novembro de 1992 

FRANCISC 1 ALENCAR 

= RELATOR = 

Obs. 0 Presidente_e o Membro da Comissao,também sac de l'areceres ' 

Favor4veis de acordo com o " elator. 

gO/P' 
SEBA!3TTX NCIO DE OLIVEIRA 

= PRESIDENTE = 

JOS TO FACH 

= YE/MO = 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão Finanças e Orça to 

Como Presidente da Comissão e Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei N.o 529/92, do ODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
o Vereador CILAS SOUZA MORAIS. 

Presidente da Comissão 

PARECER 

zittlx/.9/11/Z/YÁvi. 

A Comissao de Finanças e Orçamentot analizando 

o Projeto de 'Lei ng 529/921 do PODER EXECUTIVO MUNICIPAIto qual Auto-

riza o Chefe do Poder Executivo YUnicipal doar imOvel urbanolesta ' 

Comissao nada tem a opor contra a referida proposigaolcabendo ainda 

a decisao Final ao Soberano Plengrio deste Colendo Legislativo. 

Sala das ComissZes I'ermenente da Camara Runi-

cipal,aos 17 dias do ins de Novembro de 1.992. 

IRIrEU REGGIANI 

= ER SIDENTE = • 
' 

MARIA LÚCIA VIANA 

= EEMBRO = 

41111111g1111111116i. 

CILAS' 7A MORAIS 

= RELATOR = 


